
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JOÃO PAULO COSTA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador João Paulo (Rabada) no uso das Atribuições que lhe conferem o artigo 133 do
regimento interno, INDICA ao chefe do poder executivo municipal a realização de estudos
técnicos e análise de viabilidade para firmar convênio entre a Prefeitura Municipal de Embu
das Artes e a Paróquia São Marcos, visando à implantação de uma unidade de educação
infantil (creche) na comunidade Santa Luzia, localizada na Rua Eridano, nº 35, Jd. do
Colégio.
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